
 

Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 06, de 14 de maio de 2020. 
 

Altera a Resolução TCE/PI nº 01/16, de 13 
de janeiro de 2016. 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente as conferidas pelos artigos 73 e 96 da Constituição Federal e artigo 4º da Lei nº 
5.888, de 19 de agosto de 2009, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam acrescidos os §§1º e 2º ao art. 11 da Resolução nº 01/2016, a saber: 

 
§1º Em caráter excepcional, no contexto da pandemia da COVID-19, aos 
servidores que se encontrem em situação incompatível com o exercício do 
teletrabalho é permitido o cálculo integral da produtividade individual mediante 
metas de qualificação a serem acordadas diretamente com a chefia imediata. 
§2º Todas as chefias devem elaborar relação dos servidores que se 
enquadrem na regra do parágrafo anterior e informar à Presidência. 
 

Art. 2º Por razões de celeridade/necessidade e tendo em vista que a composição do Plenário 
Virtual contempla os membros votantes da CRJ, esta resolução, em caráter extraordinário, deixa 
de ser apreciada pela referida comissão. 
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Plenário Virtual do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 14 de maio de 2020. 
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